
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

LEI Nº 1.354/95 

"ALTERA O ANEXO 1 DA LEI Nº 1.342/94, E DÃ 
OUTRAS PROVID~NCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

w•d d~ •Y•• atrl"~iQÕ•a lea•i• ~we lhu aão conférid~a om Lei, faço 
saber que a C~mara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

1 ART .1 º 

ART.2º 

ART.3º 

Fica incluido no anexo 1 da Lei 1.342/94, a aç~o abaixo 

descrita, que se incorporar~ nas.elencadas junto ~s Secre 

tarias Municipal de Saude e Ação Social,Obras e Serviços 

Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente e Administraç~o: 

- Firmar Conv;nios com a União, Estado, Municlpios,Órgãos 

pµblicos e entidades de economia mista e privada. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposi 

GE 
=P 

em contrário. 

Administração= 

..-~~ 
TÂNIA IA FAVORETO SOARES 

=Secretária Municipal de Finanças= 

·---------------MONIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE------


